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MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.521410001-26

Rua.lose de França Pereira, n" l0 - ('EP.: ll5.2l0-0ü)- Fone/Fâx: (041) 1644-1359

DT5PENSA oE LrcrrAçÃo Ne 6412021
pRocEDrMENTo Lrcrrntónto lts rL8l2027
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 143/2021

O lytUtttCíptO DE SANTA MARTA DO OESTE - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 95.684.5 44/000l-26,

com sede na Rua José de França Pereira, nQ 10, Centro, Santa Maria do Oeste PR, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor OSCAR DELGADO, doravante denominado

simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado a empresa FUNDAçÃo DE APolo AO

DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - FAU - CNP.I:

03,757.610/0001-22, pessoa.jurídlca de direito privado com endereço à Rua Afonso Botelho, 838 -

CEP: 885012-030 - Trianon, Guarapuava/PR, neste ato representada por seu representante Legal,

senhor Direror Presidente FERNANDO FRANCO NETTO, portador do RG ne 8.061.707-0 SSP/PR e

inscrito no GPF/MF sob o ne 594.546.107-59, denominada €oNTRATADA, de acordo com as

formalidades constantes do Prôcedimento de Licitação 1e 71812027 e Dispensa ne 064/2027, e

termo de referência, resolvem celebrar o presente contrãto, com fundamento legal na Lei Federal n.

8.666193 (com suas alterações), com a pÍoposta de trabalho apresentada, e demais normas

aplicáveis à espécie, a qual as pêrtes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OB,ETO

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE PTANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM,

QUE VISA DEFINIR OBJETIVOS, DIRETRIZES E PROPOSTAS DE INTERVENçÃO PARA O

DESENVOIVIMENTO MUNICIPAI- DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANA".

cúUsUtA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAI".

o presentê contrato tem fundamento no artigo 24, xlll da Lei n. 8666/93,na contratação de

instituição brasileira incumbida reSimental ou estatuta riã me nte da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimento institucionâ1, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a

contratada detenha inquestionável reputação ético-proíissional e não tenha fins lu€rativos.

CúUSUTA TERCEIRA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO

o coNIRATADO comprontete-se a entregar a Revisão de Plano Diretor Municipal (PDM) que visa

definir objetivos, diretrizes e propostas de intervenção para o desenvolvimento municipal, observado

o contido no Termo de Referência Ce revisão do Plano Diretor.

CúUSUIá QUARTA - VALOR

O presente contrato tem como valor total a importância de RS 186.000,00(Cento e oitenta e seis mil

reais), onde o CONTRATANTE se compromete à pagar ao CONTRATADO de acordo com o cronograma

de serviços prestados.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em dez parcelas mediante a apresentação das notas fiscais

corÍespondentes, visadas pelas Secretarias Municipais responsáveis.
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cúusuu srxta - eUAuDADE Dos sERVtços:
Ocorrendo qualquer problema quanto à qualidade dos serviços estes deverão ser alterados

imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas.

cúusure sÉrrnaA - vtcÊNcrA
O presente Contrato de Prestação de Serviços se inicia na data da assinatura do presente e perdurará

por 12 (dose) meses.

cúusurA orrAVA - DorAçÃo oRçlnlrertÁRta
As despesas decorrentes do fornecimento do objeto do presente contrato correrão à conta da

seguinte dotação orçe mentária:

ooreçÃo oRçAMENTÁRrA:

2021

cúusurA NoNA - PENALTDADES

Nos termos do disposto no art. 87 e §§ da Lei Federal ne 8.666/93 e alteraçõês posterioÍes, pela

inexecução parcial ou total deste contrato, o CoNTRATANTE poderá aplicar ao GoNTRATADO as

seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo administrativo:

l- advertência, por escrito, semprc que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja

concorrido;
ll - multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do obieto

contratado e não entregue;

lll - strspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de

Santa Mâria do Oeste - PR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo da gravidade da falta;

lV - rescisão do contrato pelos motivos previstos no art- 78 da Lei Federal ns 8.666/93 e alteraçóes

posteriores;

V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que sejê promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir o CoNTRATANTE pelos

pre.iuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

cúUsULA DEGIMA qUINTA . DA FRAUOE E DA CORRUPçÃO

Os licitantes e o contrAtado devem Observar e fazer ObServar, por seus fOrnecedOreS e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto côntratual.

SUBCúUSULA PRIMEIRA - Para os pr.opósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidoi- público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
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b) "prática fraudulenta"; a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) ,,prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução cio contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

declarações Íalsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

SUBCúUSUIA SEGUNDA - Na hipótese de financiamênto, parcial ou intêgral, por organismo

financeiro multilateral, meCiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao Participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

SUBCúUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA

concorda e autoriza que, nâ hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte Ou integralmente,

por organismo financeiro muttilateral, mediantê adlantamento ou reembolso, o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusutA DÉcrMA pRtMETRA - REsclsÃo

A multa a que alude a Cláusula anterior, não imoede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente

o contrato ou aplique, também, outi'a das penalidades previstas.

cúUsULA DÉcIMA SEGUNDA

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente

cúusuLA DÉclMA TERCETRA - ALTERAçÃo

Este contrato poderá ser alterado na forma Prevista no art' 65 da Lel Federal ne 8'666/93 e

alterações posteriores.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA
A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições exiBidas na

contratação.
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cúusuu oÉcrnaA eurNrA - rtsclltzaçÂo
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração, através

dos servidorcs responsáveis.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrêto de Prestação de

Serviço em (03) três vias de igual teor, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias, para que

produza jurídicos e legais efeitos, elegendo a Comarca de Pitanga-PR para dirimir qualquer

controvérsià oriunda do presente.

Santa Maria do Oeste - PR, 28 de outubro de 2021.

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal
Contratante
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FUNDAçÂO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO

DA UNIVERSIDAOE ESTADUAT DO CENTRO OESTE - FAU

cNPJ-03.757.610/0001-22
FERNANDO FRANCO NETTO

Diretor Presidente

Contratado
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MUNICIPIO OE SANTA ÍíARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ
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RUÂ JOSE DE FiÂNçA 
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N' 1O ' CEP a5.230-OO0 - FO ETFAT: l0a2l !aaa'í2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 143/2021

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

públicointerno,inscrltonoCNPJdoMFsobnpg5'684'5z1410007-26'comsedenaRuaJoséde
FrançaPereira,lo-santaMariadooeste-PR,nesteatorepresentâdoporseuprefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratado:FUNDAçÃoDEAPoIoAoDESENVoLVIMENToDAUNIVERSIDADEESTADUAL
DO CENTRO OESTE - FAU - CNPJ: 03.757.610/0001-22, pessoa iurídica de direito privado com

endereço à Rua Afonso Botelho, 838 - CEP: 885012-030 -Trianon, Guarapuava/PR

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE PLANO DIRETOR MUNICIPAT -
PDM,QUEVISADEFINIROBJETIVOS,DIRETRIZESEPROPOSTASDEINTERVENçÃOPARAO
DESENVOTVIMENTO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ,'

- Valor Total Global RS 185.000,00 (Cento e oitenta e seis mil reais)

Data de assinatura:28 de outubro de 2021'

Vigência: 27llOl2O22
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Prefeiturâ l\runicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PÁRANÁ
PREFEITUR{ §tUNICIP.{I DE SANTA MÀRJA DO OESTE

LICITAÇÂO
EXTRATO DE CONTRATO N'I.í31202I

D;rts de assinatura: 28 dc ourubro de 2021'f .:,ircir: 11i10,'20':?

Publicado por:
Milicio Mccnte Srroher

Código Identilicador:52 I 9FDC0

CoTlratantc: o N,IUNICiPIoDE SANTA MARIÂ Do
QfSTE. pcssoa Jurídica de direito público int"-o, irr"ritoã
CNP.t do M t-' sob n" 9.§.684.544l0b0 t _26, com .i,ai ," irã
José de França Pcrcira. l0 Santa Maria ao O.se in, À"ato representado por seu preleiro municipal. Sr OSCAR
DE l,GA DO.

contrarado: FUNDAÇÃo DE APOIO AODESENVOLVIME,T-TO DA UNMRSIDÁDÉ
iSTADU^I, DO CENTRO OESTE _ FAU - CNPJ:
111.757.610(100t-22_ nc,soa juridica dc drreiro privado com
c'd.rcçJ J t:ur Atolso Botcll:o, 8.11t _ CEp: g85012_030 _

t lrrnon. (lualapuar a PR

ílR.lli'l'çt: -CONTRÁTAÇ.{O DE EMPRESA pÀRA
Rf \.ISAO DE PLA\O DIRETOR MUNICIPAL _ PDM,
QUE VISA DEFINIR OBJETIVOS. DIRETRIZES í
PRí )POSI'.IS DE I\TERVEI\.iÇÀO PARA O
I-I t-§EI\\'OLVI M ENTOMUNICIP.{L DE SANTA MARTA
i)0 oESTÍ - P,rR,\\Á".

- \ iror'forâi íilobal R$ 186.000,00 (Cento e oitenta e seis mil
Ícàis)
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